
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP Nº 136, de 01 de julho de 1994. 

 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

o que consta do Processo SUSEP nº 001 – 3061/94, 

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Constituir Comissão de Sindicância, com vistas a apurar, através 

de exame dos livros, arquivos e demais documentação da Massa Liquidanda no 

Montepio da Família Militar – MFM – Em Liquidação Extrajudicial, a procedência ou 

não das denúncias objeto do Processo em referência. 

 

Art. 2º - A Comissão a que se refere o artigo anterior será presidida por 

OMAR LIBOA BACHA   e integrada pelos seguintes servidores: 

 

I – HERMES CARDOSO DUARTE 

II – MARIA HELENA WANDER SILVEIRO 

 

 

Art. 3º - A Comissão deverá concluir os seus trabalhos no prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

   

 

 

LUIZ FELIPE DENUCCI MARTINS 

SUPERINTENDENTE 

 

 

 

   

 



  
 


